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RESUMO
O presente artigo possui o objetivo de realizar uma breve análi-
se do atual cenário das entidades sindicais após o fim da contri-
buição compulsória, e a partir daí fazer um levantamento sobre 
possíveis estratégias de fortalecimento. Deste modo, sucinto his-
tórico da contribuição sindical foi abordado e reações ao fim da 
sua obrigatoriedade foram analisadas. No arcabouço teórico, o 
estudo baseou-se em referências bibliográficas de Direito Indivi-
dual e Coletivo do Trabalho, de Direito Constitucional e de Gestão 
Pública. O estudo nos leva a concluir que as mudanças tecnoló-
gicas, que a princípio contribuem para distanciar os trabalhado-
res dos sindicatos, podem, em verdade, ajudá-los a restabelecer 
essa importante relação para avançar em novas conquistas no 
âmbito trabalhista. 
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ABSTRACT
The purpose of this article is to perform a brief analysis of the 
current scenario of union organizations after the end of the 
compulsory contribution, and from there make a survey on 
possible strategies for strengthening. In this way, a brief history 
of the union contribution was addressed and reactions to the end 
of its obligatoriness were analyzed. In the theoretical framework, 
the study was based on robust bibliographical references of 
Individual and Collective Labor Law, Constitutional Law and Public 
Management. The study leads us to conclude that technological 
changes, which in principle contribute to distancing workers from 
trade unions, can indeed help them to re-establish this important 
relationship to advance new achievements in the labor field. 
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1 INTRODUÇÃO

O movimento sindical está intimamente ligado à diferenciação 
econômica, de poder e de funções entre os seres que formam a 
relação de trabalho e o sistema capitalista, cujo principal marco foi 
a Revolução Industrial, conforme ensina Delgado (2013). Com o 
uso da máquina, os industriais concentraram grandes massas hu-
manas em grandes locais de trabalho, propiciando a consciência 
do interesse coletivo. 
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No Brasil, embora em 1903 tenha sido facultada a criação de 
sindicatos rurais (Decreto 979), o que foi estendido para o setor 
urbano em 1907 (Decreto 1.637), até a década de 1930, quando a 
industrialização nacional ganhou impulso, inexistia uma organiza-
ção operária com capacidade de pressão. De acordo com Amauri 
Mascaro Nascimento (2015), as inúmeras greves que eclodiram 
no país a partir do final do século XIX, com considerável acentua-
ção no término da década de 1910, não eram propriamente um 
movimento do trabalhador brasileiro, mas sim ideias anarcossindi-
calistas dos imigrantes europeus, o que, seguramente, contribuiu 
para despertar um sentimento de classe. 

No intuito de frear essa influência estrangeira sobre os traba-
lhadores nacionais e de desmobilizar as organizações profissio-
nais autônomas, em 1930 o Estado brasileiro começou a implan-
tação do modelo sindical. Embora não seja possível afirmar que 
a liberdade sindical foi completamente implantada, pode-se cons-
tatar que a partir de 1930 os sindicatos começaram a concentrar 
importantes instrumentos de pressão dos trabalhadores, ex vi o 
Decreto 19.770 (BRASIL, 1931), que foi elaborado num contexto 
de reconhecimento estatal da necessidade dos sindicatos para 
o equilíbrio da ordem jurídica na economia nacional (PIMENTA, 
1944 apud NASCIMENTO, 2015).

Iniciou-se, portanto, o movimento sindical brasileiro. Sem o 
intuito de adentrar nos aspectos controversos (ou inconclusos) 
acerca da dominação estatal sobre os sindicatos da época, fato 
é que o direito à negociação coletiva e o direito à greve passa-
ram a ser desdobramentos do direito à sindicalização. Desde 
a sua regulamentação, o país foi alvo de inúmeros protestos e 
greves deliberados, em sua maioria, na arena sindical e organi-
zados pelos sindicatos. 

A título de exemplo, em 1946 os sindicatos dos bancários con-
seguiram estipular um piso salarial da categoria após negociações 
e paralisação dos trabalhadores. Em 1953, por meio da chamada 
Greve dos Trezentos Mil, os sindicatos das diversas categorias 
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envolvidas conseguiram aumento dos salários, além do pagamen-
to dos dias não laborados. Em 1960, a Greve da Paridade apenas 
teve fim quando prometida equiparação salarial entre funcionários 
civis da União e os militares (KORNIS, [2010-]).

Esse cenário de reivindicações e negociações entre emprega-
dores e sindicato profissional ou entre este e o sindicato econômi-
co era recorrente. Durante os governos militares, conforme ensina 
Nascimento (2015), nas regiões de maior densidade trabalhista do 
País, tal como o ABC paulista, a ação sindical, combinada com 
a reação política da época, resultou numa nova atuação dos tra-
balhadores com relação às empresas. Greves, manifestações, 
protestos, criação de novas estruturas – como a Central Única 
dos Trabalhadores (CUT) e o Comando Geral dos Trabalhadores 
(CGT) – foram usados como forma de pressão.

O papel central dos sindicatos na intermediação da relação 
capital-trabalho, independentemente dos percalços e das tenta-
tivas estatais de cooptação do movimento, foi essencial para as 
conquistas de direitos trabalhistas e para o desenvolvimento da 
consciência coletiva operária. A Revolução Tecnológica, porém, 
constatada a partir do final do século XX, iniciou um processo de 
arrefecimento dessa evolução, cuja essência estava no contato 
pessoal com os membros da categoria. A terceirização, o teletra-
balho, a automação enfraqueceram paulatinamente o acesso dos 
trabalhadores aos sindicatos (NASCIMENTO, 2015).

Ao lado das alterações dos processos produtivos causa-
das pelas transformações tecnológicas, em 2017, a Lei 13.467 
(BRASIL, 2017) desobrigou o pagamento da contribuição res-
ponsável pela principal renda dos sindicatos. Tendo em vista 
esse contexto, a pergunta que orientou esse artigo foi: como 
reestabelecer a ligação dos sindicatos com os membros da ca-
tegoria que representam e voltar a ascender nas conquistas 
dos trabalhadores?

Metodologicamente, partiu-se de uma breve análise temporal 
da contribuição sindical no Brasil, com o intuito de mostrar as con-
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trovérsias históricas sobre sua constitucionalidade, seguida de um 
levantamento das correntes acerca da possibilidade do fim de sua 
compulsoriedade. Num terceiro momento foram apresentadas as 
propostas para a não dispersão do movimento sindical, o que cul-
mina na quarta seção com a sugestão desta autora, qual seja, a 
ampliação da arena democrática. 

2 BREVE HISTÓRICO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL NO 
BRASIL

A contribuição sindical foi prevista pela primeira vez no orde-
namento nacional na Constituição de 1937 (BRASIL, 1937), art. 
1381, que reproduziu fielmente a declaração III da Carta Del Lavo-
ro de 19272. Embora a redação do art. 138 tenha sido suspensa 
em 1942, a contribuição foi regulamentada em 1940, por meio do 
Decreto-Lei 2.377 (BRASIL, 1940), que dispôs sobre o seu pa-
gamento compulsório e a forma da sua arrecadação, bem como 
estipulou a expressão “imposto sindical” (art. 1º). 

A CLT, Decreto-Lei 5.452 (BRASIL, 1943), também previu e 
regulamentou a sua arrecadação nos art. 578 e seguintes. A 

1  Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1937, art. 138 – A 
associação profissional ou sindical é livre. Somente, porém, o sindicato regular-
mente reconhecido pelo Estado tem o direito de representação legal dos que 
participarem da categoria de produção para que foi constituído, e de defender-
lhes os direitos perante o Estado e as outras associações profissionais, estipular 
contratos coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados, im-
por-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções delegadas de Poder 
Público. Essa redação foi suspensa pelo Decreto nº 10.358, de 1942.

2  Carta Del Lavoro de 1927, n. III – L’organizzazione sindacale o professionale 
è libera. Ma solo il sindacato legalmente riconosciuto e sottoposto al controllo 
dello Stato, ha il diritto di rappresentate legalmente tutta la categoria di datori 
di lavoro o di lavoratori, per cui è costituito: di tutelarne, di fronte allo Stato e 
alle altre associazioni professionali, gli interessi; di stipulare contratti collettivi di 
lavoro obbligatori per tutti gli appartenenti alla categoria, di imporre loro contributi 
e di esercitare, rispetto ad essi, funzioni delegate di interesse pubblico.
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Constituição de 1946 (BRASIL, 1946), embora tenha previsto a 
livre associação sindical (art. 1593), não dispôs sobre o assun-
to, o que levou à controvérsia sobre a sua constitucionalidade, 
prevalecendo que ao assegurar à associação o exercício de fun-
ções delegadas pelo poder público, o art. 159 confirmava a pos-
sibilidade da sua cobrança. 

No âmbito rural, o Estatuto de 1963 (BRASIL, 1963) incluiu 
a prerrogativa de os sindicatos imporem contribuições a todos 
os membros da categoria e criou o “imposto sindical rural”, sub-
metendo sua arrecadação e distribuição às normas da CLT (art. 
115 e 135). Em 1966, o Decreto-Lei 27 (BRASIL, 1966) incluiu o 
atual art. 217 no Código Tributário Nacional, consagrando a sua 
natureza parafiscal, bem como substituiu a expressão “imposto 
sindical” por “contribuição sindical”, o que foi ratificado pelo De-
creto-Lei 229 (BRASIL, 1967) (art.18). 

A Constituição da República de 1967, além de manter o 
exercício de funções delegadas do poder público, previu ex-
pressamente a capacidade tributária das associações (art. 
159 e §1º)4, o que sanou todas as dúvidas quanto à constitu-
cionalidade da contribuição sindical compulsória. O art. 159 e 
seus parágrafos foram mantidos pela EC 1 de 1969 (art. 166) 
(BRASIL, 1969).

3  Constituição dos Estados Unidos do Brasil, art. 159 – É livre a associação 
profissional ou sindical, sendo reguladas por lei a forma de sua constituição, 
a sua representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercí-
cio de funções delegadas pelo Poder Público (BRASIL, 1946).

4  Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1967), art. 159 
– É livre a associação profissional ou sindical; a sua constituição, a repre-
sentação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de fun-
ções delegadas de Poder Público serão regulados em lei. § 1º – Entre as 
funções delegadas a que se refere este artigo, compreende-se a de arre-
cadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos 
sindicais e profissionais e para a execução de programas de interesse das 
categorias por eles representadas.
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A partir da Constituição da República de 1988 (CRFB/88), a 
liberdade sindical é consolidada como direito humano em suas 
dimensões fundamentais positivas e negativas5 (direito de fun-
dar ou não um sindicato, direito de se filiar ou não a um sin-
dicato e direito de permanecer ou não filiado a um sindicato 
– incisos I e V do art. 8º). A dimensão secundária6 (direito de 
escolher o seu sindicato) permaneceu tolhida, haja vista a pre-
visão da unicidade sindical (CRFB/88, art. 8º, II). 

Quando a CRFB/88 (BRASIL, 1988) foi promulgada, entendeu-
se que a contribuição sindical obrigatória estava prevista no final 
do inciso IV do art. 8º, conforme se depreende das lições de Ali-
ce Monteiro de Barros (2016, p. 799), Maurício Godinho Delgado 
(2013, p. 1401) e Homero Batista (2015, p. 76). No mesmo senti-
do, posição do Supremo Tribunal Federal, consoante decisão ex-
pressa no RE 180.745/SP, “a recepção pela ordem constitucional 
vigente da contribuição sindical compulsória [...] resulta do art. 8º, 
IV, in fine, da CF/1988” (BRASIL, 1998). 

Tal entendimento perdurou durante 29 anos, até a promulga-
ção da Lei 13.467 (BRASIL, 2017), chamada de Reforma Tra-
balhista, que modificou os arts. 545, 578, 579, 582, 583 e 587 
da CLT, extinguindo a obrigatoriedade da contribuição sindical, 
cuja fundamentação até então era deduzida de um artigo cons-
titucional. A decisão política atual optou por não prever qual-
quer substituto para a principal fonte de renda dos sindicatos, 
que, em apenas 120 dias (tempo da vacatio legis), viram-se 
desprovidos de recursos suficientes para o exercício de sua 
complexa atividade, cuja prestação exige uma estrutura básica 
de diretores, conselheiros fiscais, advogados.

5  Classificação segundo os ensinamentos de José Martins Catharino, em sua 
obra Tratado Elementar de Direito Sindical (1977, p. 91).

6  Ibidem.
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3 A (IN)CONSTITUCIONALIDADE DA EXTINÇÃO DA CON-
TRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA E AS POSSÍVEIS ESTRATÉ-
GIAS DE SOBREVIVÊNCIA DOS SINDICATOS 

A constitucionalidade de tal mudança, porém, foi colocada em 
xeque, dividindo os operadores do Direito. Para uma corrente, a 
extinção da obrigatoriedade somente seria possível por meio de 
lei complementar, haja vista a natureza tributária da contribuição, 
nesse sentido Delgado e Delgado (2017, p. 246). Para outra cor-
rente, a natureza é preponderantemente privada conforme se po-
sicionou Garcia (2018, p. 16). Tal celeuma foi resolvida pelo Su-
premo Tribunal Federal, que, na ADI 5.794 (BRASIL, 2018a), por 6 
votos a 3, declarou a constitucionalidade desse ponto da Reforma 
Trabalhista. Essa mudança também foi questionada em outras 18 
ADI e na ADC 55 – apensadas à ação julgada.

Diante desse cenário, algumas sugestões para minimizar o im-
pacto na importante atuação dos sindicatos foram propostas, sen-
do uma delas a possibilidade de a autorização para o desconto da 
contribuição ser dada em Assembleia Geral, convocada especifi-
camente para esse fim. Nesse sentido a Nota Técnica 01, de 27 
de abril de 2018, da Conalis/MPT (item 32) (BRASIL, 2018b).

Porém, a Ministra Cármen Lúcia deferiu liminar na Reclama-
ção 34.889 (BRASIL, 2019a) para suspender decisão em que o 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região determinou que o 
empregador procedesse ao desconto da contribuição definida 
na Assembleia Geral do Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias do 
Sul. A Relatora Ministra entendeu que a decisão assemblear não 
substitui a autorização expressa e individual do empregado. Nes-
sa mesma direção estava Medida Provisória 873, de 1º de março 
de 2019 (BRASIL, 2019b), que pretendia incluir no art. 579 da CLT 
a nulidade da regra ou cláusula normativa que fixasse a compul-
soriedade da contribuição sindical, ainda que referendada em as-
sembleia geral (§ 2º), mas perdeu validade porque não foi votada 
pelo Congresso Nacional no prazo constitucional. 
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Com o devido respeito a opiniões contrárias, entendo que tanto 
a decisão liminar quanto a Medida Provisória, no afobado discurso 
de proteger a liberdade sindical, acabaram por feri-la. Em primeiro, 
parece que há uma confusão entre as possíveis naturezas jurídicas 
de uma contribuição, quais sejam, compulsória, obrigacional e es-
pontânea. A contribuição sindical possuía natureza compulsória, o 
que lhe conferia caráter tributário, no entanto, nada impede que ela 
se torne obrigacional, isto é, de origem normativa, negociada, não 
imposta. Ao impedir que uma contribuição seja discutida e que seu 
pagamento seja votado numa arena sindical, o Estado cerceia a au-
tonomia dos membros desse ente. O princípio da liberdade sindical 
não admite nenhum extremo. Não permitir a natureza obrigacional 
e impor a espontânea é o outro extremo da compulsoriedade.

Ademais, a Convenção 87 da OIT (core obligation) dispõe que 
as autoridades públicas deverão se abster de qualquer interven-
ção que possa entravar a liberdade sindical (art. 3.2). Outrossim, 
a Convenção 98 da OIT (também core obligation) prevê que cons-
titui ato antissindical criar embaraços na cobrança da contribuição 
sindical das categorias profissionais (art. 1º e 2º). No mesmo sen-
tido, o verbete 808 do Comitê de Liberdade Sindical, que possibili-
ta às convenções coletivas preverem “um sistema de dedução das 
contribuições sindicais, sem ingerências das autoridades” (SUS-
SEKIND, 2000, p. 346). Demais disto, a própria Reforma Traba-
lhista reforçou o princípio de intervenção mínima na autonomia da 
vontade coletiva ao acrescentar o § 3º ao art. 8º da CLT. 

Além dessa sugestão, que me parece possível pelos motivos 
supracitados, outra aventada é a exigência da contribuição ne-
gocial, também chamada “cláusula de solidariedade”, já prevista 
no art. 7º da Lei 11.648 (BRASIL, 2008). Essa cota busca o “re-
forço econômico-financeiro em benefício dos sindicatos, em vis-
ta das conquistas alcançadas na negociação coletiva trabalhista” 
(DELGADO; DELGADO, 2017, p. 243). Nesse sentido Georgenor 
Franco Filho (2018). Há, porém, quem entenda que a tal solução 
acabará desconstruindo o conceito de categoria, como Jorge Luiz 
Souto Maior (2018).

Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 1, n. 2, p. 119-139, jul./dez. 2019 127 



Os debates parecem não ter breve fim, razão pela qual se 
propõe uma mudança na relação entre os sindicatos e os tra-
balhadores que eles representam, de modo que o movimento 
sindical não seja brutalmente esvaziado, mas, ao revés, seja 
novamente fortalecido. Sugere-se a ampliação das formas 
de participação dos membros da categoria nas atividades 
sindicais.

4 AMPLIAÇÃO DA DEMOCRATIZAÇÃO NAS ARENAS 
SINDICAIS 

A vocação coletiva dos sindicatos está em sua gênese. A pre-
valente função de disciplinar a concorrência entre trabalhadores 
e empregadores foi se incrementando e atualmente também se 
destacam a função regulamentar (pois participam da elaboração 
de acordos e convenções coletivas), a função assistencial (pois 
prestam serviços diversos como médicos, educacionais, de assis-
tência jurídica) e a função parafiscal (pois impõem contribuições 
aos seus sócios e não sócios). 

No entanto, o sentimento de pertencimento não é univer-
sal, o que se dá muito em razão da própria unicidade prevista 
na CRFB/88 (art. 8º, II) (BRASIL, 1988). Esse vazio no sentir do 
trabalhador, conjugado com o fim da compulsoriedade da contri-
buição sindical, pode reduzir drasticamente a atuação dos entes 
destinados a equilibrar a relação capital-trabalho. 

Diversos teóricos, como Fung (2004), Azevedo e Anastasia 
(2002), Gohn (2000), afirmam que as escolhas do desenho ins-
titucional de uma esfera pública têm influência no seu funcio-
namento, o que inclui a participação (em termos de qualidade, 
o viés e a quantidade). Transportando tal ensinamento para a 
arena sindical, mais especificamente para a assembleia geral, 
que, nos dizeres de Rodrigues Pinto (1998, p. 142), “é a alma 
do sindicato”, conclui-se que o engajamento dos seus membros 
pode ser ampliado ou inibido a depender do desenho dessa 
esfera participativa. 
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De forma tradicional, para participar da assembleia geral, os 
membros dos sindicatos são convocados a comparecer presen-
cialmente na reunião agendada. Esse formato, porém, parece não 
mais se adequar aos trabalhadores das diversas bases territoriais, 
em principal as de médio e grande portes. Seja em razão da difi-
culdade logística (casa-trabalho-reunião-casa), seja em razão do 
tempo reduzido, seja em razão da multijornada ou qualquer outro 
motivo que represente um obstáculo para comparecer, para se 
contextualizar, para se pertencer e para participar das discussões 
e decisões no seio sindical. 

Tal participação deve ser possibilitada por outros meios, mais 
condizentes com a realidade atual dos trabalhadores, como plata-
formas eletrônicas, aplicativos de celular e até redes sociais. De 
acordo com pesquisa feita por Ariel (2018), há mais de 5 milhões 
de aplicativos disponíveis para os usuários de celulares e tablets 
no mundo, tendo o Brasil dividido com a Alemanha a quinta posi-
ção no ranking de países que mais desenvolvem aplicativos. Em 
2018 o IBGE constatou que quase 75% da população brasileira 
tem acesso à internet em seus domicílios, que em 93% dos domi-
cílios há pelo menos 1 celular disponível e que 97% dos usuários 
da internet se conectam pelos celulares (BRASIL, 2018c). 

Com o uso de meios alternativos de participação dos membros 
da categoria nas discussões e deliberações dos sindicatos, os de-
bates serão ampliados, e, consequentemente, poderão ser mais 
ricos e aproximar os entes sindicais das demandas dos trabalha-
dores. Estes, em contrapartida, poderão aumentar o sentimento 
de representação ao verem suas necessidades e sugestões se-
rem acatadas, além de exercitarem o engajamento cívico e poten-
cialmente elevarem os graus de responsiveness e de accountabi-
lity requeridos pela ordem democrática contemporânea.

Para tanto, e com o intuito de instigar tal envolvimento, os sin-
dicatos poderão manter um sistema institucional aberto que as-
segure a possibilidade de experimentação. Deve-se buscar, com 
isso, mostrar a importância dos sindicatos na intermediação traba-
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lhador-empregador, bem como a relevância da participação para 
a consecução das demandas e as conquistas de direitos.

A igualdade é direito fundamental que integra o conteúdo da 
democracia (BARROSO, 2017), e ampliar as possibilidades de 
participação coloca-se como um ponto-chave para o aprofunda-
mento da concepção democrática atual. A prática participativa 
nas arenas sindicais pode oferecer um tipo de educação cívica 
que remete ao aprendizado de trabalho coletivo, que, por sua vez, 
capacita para a ação coletiva.

A consolidação do teletrabalho, do Processo Judicial eletrônico 
(PJe), do Processo Judicial Digital (Projudi), das audiências por 
videoconferência e até dos acordos e intimações pelo WhatsApp 
corrobora para esse novo passo, que parece ser uma alternati-
va para a não dispersão da atuação sindical no País. Reafirma 
a tendência dessa teleparticipação o aplicativo “Nosso Mandato”, 
inspirado no app Meu Vereador, que aproxima a relação dos elei-
tores aos membros do Poder Legislativo ao permitir que se mar-
que uma reunião com o parlamentar, que se opine nas votações 
dos representantes eleitos e até que se notifique um problema 
nos serviços públicos. A plataforma foi eleita a melhor startup do 
Brasil em 2018, tendo sido apresentada no Vale do Silício/EUA 
(APLICATIVO, 2018). O prêmio indica o interesse e a aceitação 
por novas formas de participação. 

Antecede tal experiência, o portal e-democracia da Câmara dos 
Deputados, que, por meio da internet, desde 2012 busca incenti-
var o envolvimento da sociedade no debate de temas importantes, 
sendo o seu lema “participação virtual, cidadania real”. Também 
retrata esse esforço a elaboração da nova Constituição da Islân-
dia em 2010, em que as discussões do Conselho Constitucional 
foram transmitidas ao vivo e com possibilidade de participação 
por meio de redes sociais – o que se chamou de crowdsourced 
constitution (LENZA, 2018).

A multiplicação dessas novas formas de participação traduz o 
empenho dos diversos atores sociais pela busca da legitimação 
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de seus atos. As formas institucionais práticas e acessíveis são 
capazes de potencializar o ideal de democracia e envolvimento 
nas organizações. No entanto, malgrado se proponha a ampliação 
dos meios de participação, nota-se que os membros da categoria 
participam quando e se as suas ações são compreendidas, por 
eles próprios, como sendo capazes de gerar um resultado almeja-
do, não sendo, portanto, mera consequência de estado mental ou 
cultural de qualquer sociedade, mas sim uma ação instrumental, 
conforme ensina Figueiredo (1990 apud LIMA, 2004). 

O fim da compulsoriedade da contribuição sindical pode poten-
cializar o enfraquecimento dos sindicatos cujo processo já havia ini-
ciado paulatinamente com a transformação da sociedade globaliza-
da. Consoante afirma Amauri Mascaro Nascimento (2015, p. 124), 
a produção de bens foi substancialmente alterada, ficando longe da 
fábrica que reunia num mesmo local todos os trabalhadores, “o que 
permitia a qualquer momento a convocação de uma assembleia 
sindical que, por aclamação, aprovava nos portões da fábrica as 
propostas das lideranças que com as mesmas conviviam”.

Cabe aos sindicatos, nesse momento de possível dispersão 
da sua atuação, ampliar a arena democrática e convidar os tra-
balhadores a participar mais ativamente do que é seu de direito. 
A modernização que a Reforma Trabalhista deveria ter abraçado 
cabe aos sindicatos fazerem. Se a Lei 13.467 (BRASIL, 2017), em 
diversos pontos, representou retrocesso, que os sindicatos resis-
tam e não arrefeçam sua histórica força. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A facultatividade na contribuição sindical que a Reforma Traba-
lhista impôs representa um novo desafio para o não enfraquecimen-
to do movimento coletivo no País. Ao lado da mudança no processo 
produtivo da sociedade globalizada, a experiência do membro da 
categoria passou a ser progressivamente negativa, no sentido de 
não ter facilitado o contato com o sindicato e consequentemente 
não se sentir efetivamente representado, em efeito institucional. 
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Os atuais limites para a participação direta nas atividades sindicais 
devem ser reconhecidos e superados. Nesse contexto, a ampliação 
do diálogo através de meios alternativos e acessíveis às diversas 
realidades dos trabalhadores é sugestiva, o que pode se dar com o 
uso de ferramentas tecnológicas que visivelmente se expandem no 
Brasil, em principal nos médios e grandes centros urbanos. 

O redesenho institucional da participação nas assembleias ge-
rais se mostra promissor ao estreitamento da relação trabalha-
dor-sindicato. No entanto, não é suficiente para garantir a demo-
cratização idealizada da arena sindical. Nesse aspecto, à luz da 
liberdade sindical e da não ingerência, demonstra-se importante 
o papel dos Poderes estatais para permitir que o órgão conheça, 
discuta e delibere sobre os mais diversos assuntos de seu interes-
se, o que inclui uma possível contribuição.
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